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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  33/2025, DE AUTORIA DA 

VEREADORA ZILDA SILVA, QUE "INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE VARGINHA O 'DIA DAS MÃES ENLUTADAS' E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O presente projeto de lei tem como objetivo incluir no calendário oficial 

do Município de Varginha uma data dedicada à memória, à empatia e ao acolhimento, 

o Dia das Mães Enlutadas, a ser lembrado anualmente em 30 de novembro. 

A proposta busca valorizar um segmento muitas vezes invisibilizado pela 

sociedade mães que enfrentam a dor da perda de um filho, ao propor essa data, a autora 

do projeto propicia um espaço institucional para reflexão coletiva, sobre o luto materno 

e estímulo a políticas e ações de apoio emocional e psicológico. 

Trata-se de medida de natureza simbólica, mas de alto impacto social, por 

reconhecer a legitimidade do sofrimento e a importância do acolhimento em processos 

de luto, e promoção a empatia social, fomentando as ações de apoio psicológico e 

emocional, além de possibilitar que o Poder Público realize atividades culturais, 

educativas e de valorização da vida, diretamente ou por meio de parcerias com a 

sociedade civil organizada. 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à 

aprovação do Projeto de Lei. 

Sala das Comissões da Câmara Municipa de Varginha, em 30 de abril de 2025. 
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